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LEI COMPLEMENTAR Nº 698, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 

 

Acrescenta parágrafo único ao art. 33 da Lei 

Complementar nº 381, de 9 de abril de 2012, que 

“Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração 

dos Profissionais da Educação Básica da Rede 

Municipal de Ensino de Patos de Minas.” 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

 

Art. 1º  O art. 33 da Lei Complementar nº 381, de 9 de abril de 2012, passa a 

vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação: 

 

“ Art. 33. ................................................... 

 

 Parágrafo único. As exigências curriculares do cargo de Professor I, Professor 

II ou Professor de Educação Básica do Quadro dos Profissionais da Educação Básica da 

Rede Municipal de Ensino de Patos de Minas não serão consideradas para o cômputo dos 48 

(quarenta e oito) módulos-aula previstos no caput deste artigo, por não integrarem os 

respectivos cargos. 

 

...................................................................” 

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de dezembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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